=: AUTÓGRAFO Nº. .../2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 009/2023, de 07 de março de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 

Art.1º O cargo de Operador de Máquinas, fica com suas atribuições e descrições do cargo alteradas, mantendo-se a jornada de trabalho (40 horas semanais), nos termos do Anexo I Quadro A da Lei Complementar nº.356, de outubro de 2009.

§1º. Fica alterado o Anexo I Quadro A da Lei Complementar nº.356, de outubro de 2009, que passa a ter a seguinte redação pertinente a alteração:

	SITUAÇÃO ATUAL – 40 horas Semanais  
	SITUAÇÃO NOVA – 40 horas semanais

	Quant
	Ref.
	Cargo
	Requisito
	Quant
	Cargo
	Ref.
	Requisito

	04
	8A
	OPERADOR DE MÁQUINAS
	Fundamental incompleto e Carteira de habilitação.
	05
	OPERADOR DE MÁQUINAS
	8A
	Fundamental incompleto e Carteira de habilitação.


§2º. São atribuições e funções do cargo de Operador de Maquinas:

Descrição Sumária: Opera máquinas, conduzindo-as e operando seus comandos, para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e concreto nas estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. Opera tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e descarregamento de materiais, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins.   

Descrição Detalhada: Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros; Opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Opera máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares; Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, acabamento e outros; Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Executa as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos; Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; Conduz tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou similares; Zela pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina; Efetua a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, para assegurar seu bom funcionamento; Efetua o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; Registra as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

 



Art.2º O cargo de tratorista será unificado ao cargo de operador de máquinas, sendo transportados os servidores efetivos no cargo de tratorista para o cargo de operador de máquinas.

 



Art.3º Após a finalização administrativa da unificação dos servidores efetivos lotados no cargo de tratorista para o cargo de operadores de máquinas, fica extinto o cargo de Tratorista do Quadro de Pessoal Efetivo do Poder Executivo Municipal, Anexo I – Quadro A, definido pela Lei Complementar Municipal nº 356/2009.

 



Parágrafo Único. Fica alterado com marcadores de cargo extinto o Anexo I quadro A da Lei Complementar nº.356 de 30 de outubro de 2009 que passa a ter a seguinte redação pertinente a alteração:

	SITUAÇÃO ATUAL – 40 horas Semanais  
	SITUAÇÃO NOVA – 40 horas semanais

	Quant
	Ref.
	Cargo
	Requisito
	Quant
	Cargo
	Ref.
	Requisito

	03
	4A
	TRATORISTA
	Fundamental incompleto e Carteira de habilitação.
	03
	TRATORISTA 
	4A
	Fundamental incompleto e Carteira de habilitação.


 



Art.4º Fica alterado o artigo 70 da Lei Complementar nº. 356 de 30 de outubro de 2009, no que se refere aos cargos de Operador de Máquinas e Tratorista.

 



Parágrafo Único. Os demais cargos mantem-se sem alterações.

 



Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 28 de Março de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
